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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 14/2017, DE 07 DE JULHO 
 

  Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezassete, nesta vila sede 
do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a décima quarta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e 
pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente 

da Câmara, estando presente toda a Vereação, a Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da Fonseca 
Gomes, Vereadora a tempo inteiro e Vice-Presidente da Câmara, o Sr. Eng.º João Reis 

Paulo, Vereador em regime de meio tempo, o Sr. Carlos Dias Mota e o Sr. Dr. 
Cristóvão Malhada Ferreira, Vereadores em regime de não permanência. ---------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 
da Divisão de Administração e Finanças, nomeado em regime de comissão de serviço, 

indigitado verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela 
Coordenadora Técnica Sr.ª Regina Almeida Ramos. ----------------------------------------- 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta e 
cinco minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e 

tendo todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a 
reunião.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 
------- Antes de se iniciar a ordem do dia foram abordados os seguintes assuntos: ------- 

------- a) Programa “Mais Desporto Mais Saúde” – Encerramento do programa 
do biénio de 2016/2017 – Participação de grupo de concertinas. ----------------------- 

------- O Sr. Presidente informou o Executivo que o encerramento do programa de 
iniciativa municipal “Mais Desporto Mais Saúde” do biénio de 2016/2017, terá lugar 

na tarde do próximo domingo, dia 9 de julho, no Parque Urbano e Praia Fluvial de Vila 
Nova de Paiva, contando com a participação do Grupo de Concertinas Terras do Demo 
e eventualmente de outros grupos que participam nesse dia, em Vila Nova de Paiva, no 

X Encontro de Tocadores de Concertina e Cantadores ao Desafio, pelo que convida a 
Vereação e o Secretariado da Reunião a participarem no evento. -------------------------- 

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 
------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 
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------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia dezasseis de junho de 2017, aprovada e assinada em 
minuta na própria reunião.------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da 
ata da reunião ordinária do dia dois de junho de 2017. ---------------------------------------  

------- O Sr. Vereador Carlos Mota não participou na votação da ata dado não ter 
estado presente naquela reunião. ---------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------  
------------------------------------------ Por Empreitada ----------------------------------------  
------- a) Empreitada de “Remodelação da ETAR de Vila Nova de Paiva” – 
Adjudicatário: Lopes & Irmãos, Lda – Processo n.º 287 – Apreciação e votação do 

Auto de medição N.º 06, no valor, excluído o IVA, de € 13.496,00 – Informação n.º A-
26/2017, de 30 de junho de 2017, da Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU).- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 
respetivo pagamento. ------------------------------------------------------------------------------ 

------- b) Execução da obra de “Requalificação da Escola EB 1 e da Educação Pré-
Escolar de Vila Nova de Paiva ” – Procedimento de concurso público – Alteração do 

Projeto Elétrico e alteração do preço-base – Prorrogação do prazo de apresentação das 
propostas – Ratificação do Despacho do Sr. Presidente da Câmara. ----------------------- 

------- Foi presente à reunião a Proposta do Júri do Procedimento em epígrafe, datada 
de 6 de janeiro de 2017, oportunamente enviada à Vereação, do seguinte teor integral:  

“Considerando que: 
a) O procedimento de concurso público para execução da Empreitada da obra 

de “Requalificação da Escola EB1 e da Educação Pré-Escolar de Vila Nova de 
Paiva”, foi aberto pelo Anúncio de Procedimento nº 4.203/2017 publicado na 2.ª Série 

do Diário da República n.º 99, de 23 de Maio de 2017, na sequência da decisão de 
contratar e escolha do procedimento tomada pela Câmara Municipal de Vila Nova de 
Paiva na sua reunião ordinária que teve lugar no dia 19 de Maio de 2017, tendo sido 

fixado o preço base em € 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil euros), para um 
prazo de execução de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias, decorrendo a tramitação 

procedimental do concurso na plataforma eletrónica de compras públicas acinGov 
com a Referência 295; 

b) A Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, por deliberação tomada na 
reunião ordinária realizada no dia 1 de novembro de 2013, delegou no seu 

Presidente, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
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doravante CCP, as competências previstas nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 61.º do CCP no 

âmbito da formação dos contratos públicos cuja autorização de despesa coubesse à 
Câmara Municipal, para, respetivamente, manter a suspensão do prazo de 

apresentação de propostas, aceitar ou rejeitar os erros e omissões do caderno de 
encargos propostos pelos concorrentes, e identificar os termos do suprimento de cada 

um dos erros e das omissões aceites; 
c) Foram apresentadas 6 (seis) lista de erros e omissões do caderno de 

encargos dentro do prazo estabelecido definido até às 17:00 horas do dia 27/06/2017; 
d) Em face da apresentação das listas de erros e omissões, o prazo de 

apresentação de propostas suspendeu automaticamente a contar das 17:00 horas do 
dia 27/06/2017, em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 61.º do CCP, com 

a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho; 
e) Por Despacho do Sr. Presidente da Câmara de 29/06/2017, no uso da 

competência delegada, e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 61 do CCP, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho, foi decidido 

manter a suspensão do prazo de apresentação de propostas até às 16:00 horas do dia 
07/07/2017, pelo que o prazo estabelecido para apresentação de propostas começará 

de novo a decorrer às 16:00 horas do dia 07/07/2017 e terminará no dia 11/07/2017; 
f) Foi consultada a Equipa Projetista sobre as listas de erros e omissões, tendo-

se pronunciado no sentido de aceitação parcial das mesmas; 
g) A aceitação parcial das listas de erros e omissões, em conformidade com o 

Parecer da Equipa Projetista, implicará alterações de aspectos fundamentais das 
peças do procedimento, designadamente o Preço Base do Procedimento; 

h) A Equipa Projetista, simultaneamente com o parecer relativo às listas de 
erros e omissões, enviou novo Projeto Elétrico retificado, com substituição do PT 

previsto inicialmente por cabine baixa, a fim de dar cumprimento a indicações da 
Direção Geral de Energia e Geologia; 

i) Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos 

Contratos Públicos (doravante CCP), quando as retificações referidas no artigo 50.º 
do mesmo Código, independentemente do momento da sua comunicação, ou a 

aceitação de erros ou de omissões do caderno de encargos nos termos do disposto no 
artigo 61.º implicarem alterações de aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser prorrogado, 
no mínimo, por período equivalente ao tempo decorrido desde o início daquele prazo 
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até à comunicação das retificações ou à publicitação da decisão de aceitação de erros 

e omissões; 
j) De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 64.º do CCP, as decisões de 

prorrogação nos termos do disposto nos números anteriores cabem ao órgão 
competente para a decisão de contratar e devem ser juntas às peças do procedimento 

e notificadas a todos os concorrentes que as tenham adquirido, publicando-se 
imediatamente aviso daquelas decisões, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 130º, 

nos nºs 1 a 3 do artigo 131º, no nº 1 do artigo 167º, no artigo 197º e no artigo 208º; 
Face ao exposto, o Júri do Procedimento propõe ao Sr. Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Paiva o seguinte: 
1. - Que ao abrigo da competência delegada aprove parcialmente as listas de 

erros e omissões do caderno de encargos apresentadas pelos interessados, em 
conformidade com o parecer da Equipa Projetista, nos termos que se seguem: 

1.1 - No artigo 21.1.3.6 a quantidade corrigida a considerar é 602,50. 
1.2 - No artigo 21.2.3.5 a quantidade corrigida a considerar é 7,00. 

1.3 - No artigo 24.1.5.2 a quantidade corrigida a considerar é 9,00. 
1.4 - No artigo 24.1.5.3 a quantidade corrigida a considerar é 7,00. 

1.5 - No artigo 24.1.6.3 a quantidade corrigida a considerar é 31,00. 
1.6 - Nos artigo 21.3.11, 21.5.6.4, 21.6.7 e 22.15 a unidade corrigida a 

considerar é “un”. 
1.7 - No artigo 24.1.2.7 a referência corrigida a considerar para a unidade 

interior é ARNU24GM1A4.   
1.8 - É criado um novo artigo com o nº 24.1.7.3, de acordo com o seguinte: 

Artigo Descrição Unid. Quant. 

24.1.7.3 

Sistema SPLIT irá servir de unidades 
condensadoras para as UTANS 1. Aquecimento 

11,2 KW;  Arrefecimento 10,00 KW; Marca e 
modelo de referência FDSX250V-FDC100VNX 

da MITSUBISHI tipo ou equivalente. 

un 1,00 

1.9 - Não são aceites os restantes erros e omissões apresentados pelos 

interessados, tendo sido verificadas todas as quantidades. 
2. - Que excecionalmente, dada a urgência da tomada de decisão, que ao 

abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do regime jurídico das autarquias locais 
aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, decida o que a seguir se 
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indica, devendo tais decisões serem sujeitas a ratificação da Câmara Municipal em 

próxima reunião camarária: 
2.1 - Aprovar o novo projeto elétrico retificado enviado pela Equipa Projetista, 

com substituição do PT inicialmente previsto por cabine baixa, em cumprimento de 
indicações da Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG). 

2.2 - Aprovar o Mapa de Quantidades Final, com incorporação dos erros e 
omissões aceites. 

2.3 - Aprovar o novo Preço Base do Procedimento, no valor de € 1.405.000,00 
(um milhão e quatrocentos e cinco mil euros); 

2.4 - Aprovar a prorrogação do prazo de apresentação de propostas, até às 
23:59 horas do dia 31/07/2017, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 64.º do 

CCP. 
 2.5 - Mandar publicar Anúncio em Diário da República, com a decisão de 

prorrogação do prazo de apresentação de propostas e alteração do Preço Base do 
Procedimento, em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 64.º do CCP.”  

------- O Sr. Presidente informou o Executivo de que excecionalmente e dada a 
urgência da tomada de decisão, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do regime 

jurídico das autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, tomou ontem as decisões referidas no ponto 2 da Proposta e acima 

transcritas, pelo que solicita a sua ratificação pelo Executivo. ------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o Despacho de 6 de 

julho de 2017 do Sr. Presidente, no que diz respeito ao ponto 2 da Proposta supra 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------ DELIBERAÇÕES DIVERSAS ---------------------------  

------- a) Conhecimento da 8.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (GOP) e 8.ª 
Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2017, aprovadas por Despacho 
do Sr. Presidente da Câmara de 20 de junho de 2017, no uso de competência delegada.  
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------- 

------- b) Tony Monteiro Malhada, de Vila Nova de Paiva – Por requerimento 
registado em 19 de junho de 2017 apresenta candidatura ao incentivo à natalidade e à 

adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento, em 15 de junho de 
2017, de segundo descendente, Carolina Martins Malhada – Informação N.º 65-USC-

17 de 22 de junho de 2017, da Unidade Social e Cultural (USC). -------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, ao abrigo e nos termos e condições previstos na 
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alínea b), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de 

outubro. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- c) II Edição dos 15 km de Barrelas e Caminhada Solitária da Liga 
Portuguesa Contra o Cancro, da iniciativa da Câmara Municipal – Apreciação e 
votação do Regulamento da Prova – Informação N.º 59-USC-17, de 04 de maio de 

2017. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 

aprovar o Regulamento da Prova, concordando com o valor fixado para as taxas de 
inscrição (ponto 4.3) e prémios monetários previstos (ponto 6.1).--------------------------  

------- d) Casa do Povo de Vila Nova de Paiva – Por ofício n.º MA/20/17 de 30 de 
maio, registado em 06 de junho de 2017, informam da realização do II Trail da Casa 

do Povo de Vila Nova de Paiva, no dia 30 de setembro de 2017, e solicitam apoio 
logístico e financeiro para o efeito – Informação n.º 63-USC-17, de 16 de junho de 

2017, da Unidade Social e Cultural (USC).-----------------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, o Executivo deliberou por 

unanimidade autorizar a atribuição de um subsídio no montante de mil e quinhentos 
euros, a processar até trinta de setembro, e todo o apoio logístico solicitado. ------------- 

------- e) Associação Grupo de Concertina “Terras do Demo” de Vila Nova de 
Paiva – Por ofício registado em 06 de junho de 2017, dão conhecimento da realização 

do X Encontro de Tocadores de Concertinas e Cantadores ao Desafio, no dia 9 de 
julho de 2017, e solicitam apoio logístico e financeiro para a realização do evento. -----  

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, o Executivo deliberou por 
unanimidade autorizar a atribuição de um subsídio no montante de seiscentos euros, a 

processar até ao final do corrente mês. --------------------------------------------------------- 

------- f) Associação de Municípios da Região do Planalto Beirão (AMRPB) 
Delegação de competências municipais em matéria de recolha e transporte de resíduos 
sólidos urbanos (RSU) indiferenciados em todo o território do Município – Minuta do 
Contrato Interadministrativo – Da impossibilidade legal da delegação de 

competências. -------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Na sequência da tomada de conhecimento da Informação n.º 9/2017, de 17 de 

maio, do Chefe da Divisão de Administração e Finanças desta Câmara Municipal,  que 
ocorreu na reunião ordinária realizada no passado dia 19 de maio de 2017, dando conta 

da impossibilidade legal da delegação de competências municipais em associações de 
municípios de fins específicos, como era pretendido pela AMRPB, foram solicitados 
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pareceres jurídicos à Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) e à 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC). ---------- 
------- O Executivo tomou conhecimento do ofício n.º 382/2017, de 24 de maio, da 

ANMP, de resposta à n/consulta formulada pelo n/ ofício n.º 612/2017, de 18 de maio, 
e do Parecer Jurídico n.º 132/17, de 23 de Junho, da CCDRC, remetido com o ofício 

n.º 936/DSAJAL/17, de 28 de Junho, de resposta à n/ consulta por ofício n.º 
613/DAF/17, de 18 de maio, dos quais foi oportunamente remetida cópia à Vereação, 

em ambos os caso concluindo pela impossibilidade legal da referida delegação de 
competências, face ao disposto no n.º 3 do artigo 63.º conjugado com a alínea k), do 

n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro. ----------- 
------- O Sr. Presidente da Câmara informou a Vereação que a referida informação e 

pareceres jurídicos foram já remetidos ao Presidente do Conselho Diretivo da 
AMRPB. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por unanimidade que, nestas 
condições, não pode haver lugar à delegação de competências municipais nos termos 

pretendidos pela AMRPB, dado não haver lei habilitante para o efeito. ------------------- 
-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 
aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e quinze minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente 

e por mim que a secretariei. ---------------------------------------------------------------------- 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________     

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  


